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Ata de Reunião Ordinária nº 10/20

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30, os vereadores Jair Locatelli,  Willian Heineck e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 30/20 – Autoriza a contratação emergencial de um Orientador em Desenvolvimento Rural e dá outras providências; projeto de lei nº 31/20 – Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – moto táxi, no Município de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 30/20 – A senhora Gabriela Matte, Secretária de Educação e Cultura, explicou que no momento a administração possui uma servidora que desempenha a atividade de orientadora em desenvolvimento rural e que o seu contrato vence no mês de agosto. Salientou que a contratação objeto do presente projeto deve ser realizada neste momento, tendo em vista as regras de contratação de pessoal em ano eleitoral, previstas na lei. A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, desde que seja alterado o art. 1º, §4º, pois da forma como proposta a função de Orientador de Desenvolvimento Rural, a pessoa que vier a ocupá-la não poderá desempenhar as atividades a ela atribuídas, vez que não poderá exercer a função docente no ensino fundamental.  O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 31/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da proposição por não apresentar vícios formais. Contudo, nos aspectos materiais, destacou que deve ser corrigido o art. 4º da proposição que prevê a vedação do exercício da atividade por menor de 18 anos de idade, contudo, a Lei Federal nº 12.009/2009, no art. 2º6, estabelece a idade mínima de 21 (vinte e um) ano. E por fim, no que tange à exigência de registro (emplacamento) no Município, prevista no art. 11, IV do PL, a medida não se compatibilizam com a livre iniciativa, a restringir, indevidamente, a livre concorrência, princípios consagrados pela Constituição Federal. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 30/20 e 31/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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